
 

 

 

   ENQUADRAMENTO DAS DESPESAS RELATIVAS A 
COOPERADOS POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVAS DE 

TRABALHO PARA FINS DE 
EMPENHO E LIQUIDAÇÃO 

 
  

 
 
 
 
 

ESPECIFICAÇÃO 
REFERÊNCIA/ BASE 

DE CÁLCULO 
NATUREZA DE DESPESA 

ESPECIFICAÇÃO NÚMERO SUBELEMENTO 
 

COOPERADOS CUJOS SERVIÇOS SE ENQUADRAM COMO SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORES PÚBLICOS 
 

1 – Remunerações Devidas 
Valor total da 
remuneração contida 
na NF ou Fatura 

Outras Despesas de 
Pessoal  

3.3.90.34 Vencimento 

2 – Obrigações Previdenciárias a 
Cargo da PJF 

15% sobre total da 
NF ou Fatura, mais 
alíquota adicional de 
5%, quando for o caso 

Outras Despesas de 
Pessoal 

3.3.90.34 
Obrigações 
Patronais 

 

COOPERADOS CUJOS SERVIÇOS NÃO SE ENQUADRAM COMO SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORES PÚBLICOS 

1 – Remunerações Devidas 
Valor total da 
remuneração contida 
na NF ou Fatura 

 

Locação de mão de 
obra 
 

3.3.90.37 

Valor relativo à 
remuneração 

(o subelemento 
corresponderá 

ao tipo de 
serviço 

prestado) 

Outros Serviços de 
Terceiros - PJ 

3.3.90.39 

2 – Obrigações Previdenciárias a 
Cargos da PJF 

15% sobre total da 
NF ou Fatura, mais 
alíquota adicional de 
5%, quando for o caso 

 

Locação de mão de 
obra 
 

3.3.90.37 
Obrigações 
Patronais 

Outros Serviços de 
Terceiros - PJ 

3.3.90.39 

  Para fins de incidência da alíquota de 15% relativa à contribuição previdenciária a cargo da contratante, bem como 

da alíquota adicional de 5% quando a atividade exercida sujeite o cooperado a condições especiais, deverá, sempre que 
for o caso, ser adotado o valor total da NF ou Fatura deduzidos os valores de equipamentos ou materiais de 
conformidade com o “Manual de Retenção e Recolhimento de Contribuições Previdenciárias de Cooperados por 
Intermédio de Cooperativas de Trabalho”. 

 

 

ANEXO I 


